
ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Barro 

Lei no 14/77, do 28 de Outubro do 1977 

Pleito' abertura de um cr:dito suplementar 
ao Orçamento vigente no valor de OS 49.000 
00 (quarenta e nove mil Cruzeiros),na for-
me que indica. 

Faço saber que a amare Municipal de Barro 
Coar: aprovou o eu sanciono a seauínts Lei. 

Art. le - Fica o chefe do poder Executivo autorizado a abrir, por 
decreto, um cr4dito suplomentar ao Orçamento vigente no 
valor de quarenta • nove mil cruzeiros(49.000,00)dosti-. 
nados ao reforço doa seguintes prosamos, cujaa dota,:es 
tornaram-as insuficientes. 

CAMARA MUNICIPAL 
01010011-Ménuteng:o do Legislativo 
4140 - Maioria! Permanente  04 2.000,00 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
03080302- Manutonrolo do Setor 
3130 - Serviços de Terceiros  D415.000,00 

SECRETARIA DE EDUCA00 
08421882 - Manutençao do setor 
3120 - Material da Consumo   &420.000,O0 

TOTAL 
3130 - Serviço* de Terceiros  3°0 

Art. 22 - O ato que abrir o cr4d1to autorizado na forma do prezam,
te LEI, obrigadriamente far: constar a eleseifimaça0// 
progrem:tica dá despesa bem como as fontee de recursos/ 
neceeedries a sua cobertura na forma de Lei Federal 4320/ 
64. 

Art. 3' » Apresente Lei atras,: em vigor na dato do sua publica-
ção, revogadas as despenha:Os em contr&lo. 

Sala das Sog:es da amara Municipal de DerrweCo,28.10.77 

PRESIDEM, 
amg0N21_?UpLIDUgeifewMg-hRI. 


